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Prefácio

Caros leitores,

É com grande satisfação que apresentamos a segunda edição do compêndio 
"Direito dos  Estrangeiros, Asilo e Nacionalidade".

A presente obra pretende ser uma referência a todos aqueles que se 
relacionam com a área do direito dos estrangeiros, nomeadamente, 
estudantes, juristas, advogados, magistrados e funcionários públicos.

Pretendeu-se abarcar o maior número de diplomas legais que regulam as 
políticas de imigração, direitos humanos e nacionalidade portuguesa.

Na expetativa deste trabalho representar uma mais-valia para os nossos 
leitores, subscrevemo-nos com estima e consideração.

As Autoras,
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